
PREFEIÍURA DE

Corrnqçu
Por nosso terro, por nosso gente

REF.: PROCESSO ADM I N |STRATTVO N': 00002.2026,0204| OOOl-Za ttCrAçÃO:
pnecÃo eurnôNtco N' 2026.02.23.05.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhão-tanque (carro-
pipa), com capacidade mínima de 8m3, incluindo operador, combustível e
manutenção por conta da contratada, para atender às necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura do Município de
Caririaçu/Cea rá.

RECORRENTE: CONSERV CONSTRUÇÔES E TERCEIRIZAÇOES LTDA

RECORRIDA: MANOEL DIAS NETO

I. RELATóRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante CONSERV
coNsTRUÇôES E TERCEIRIZAçÔES LTDA contra a decisão que HABILITOU a

empresa MANOEL DIAS NETO ME no certame em epígrafe. A Recorrente alega,
em suma, que a recorrida não comprovou capacidade técnica compatível,
detendo apenas CNAE genérico e apresentando atestados de locação de
caminhão-caçamba, o que seria insuficíente para o objeto de locação de
ca m in h ão- pipa.

A empresa MANOEL DIAS NETO ME por sua vez apresêntou
contrarrazões tempestiva em 24/03/2026. Argumenta que possui o CNAE 36.00-
6-02 (Distribuição de água por caminhões) desde novembro de2024 e que os
atêstados de caminhão-caçamba de l2m3 comprovam experiência em
atividade de complexidade superior à exigida no edital (caminhão-pipa de 8m3).

Quanto à licitante RM coNsTRUçÕES TRANSPORTES E SERV!çOS
LTDA, embora tenha manifestado intenção de recorrer em 161C.312026, não
apresentou as razôes recursais, operando-se a preclusão do seu direito.

Eis o que interessa relatar.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAçÃO

A análise gravita em torno da valídade dos atestados de capacidade
técnica e da regularidade cadastral da Recorrida.
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Da Regularidade Cadastral (CNAE): Não assiste razão à Recorrente
quanto à alegação de "CNAE genérico". Restou comprovado que a empresa
MANOEL DIAS NETO ME possui registro específico para a atividade de
distribuição de água por camiões (CNAE 36.00-6-02), o que demonstra plena
aderência formal ao objeto licitado.

Da Aptidão Técnica e Similaridade: A Lei n" 14.13312021 e a

jurisprudência consolidada estabelecem que a qualificação técnica deve ser
demonstrada por meio de experiência em atividade pertinente e compatÍvel,
sendo desnecessária a identidade rigorosa entre os objetos.

Nesse sentido, a atuação da Administração está estritamente
vinculada ao Edital (Lei n" 14.13312021, art. 5o), não sendo permitido criar, por
interpretação extensiva, requisitos restritivos à competitividade que não
estejam expressamente previstos. Conforme entendimento do Tribunal de
Justiça da Paraíba FJ-PB), a inclusão de exigências técnicas não detalhadas
no instrumento convocatório caracteriza exigência ilegítima e afronta o
princípio da isonomia.

poDER JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA
PARAíBA CABINETE 19 - DES. ALUIZIO BEZERRA
FILHO REMESSA NECESSARIA N": 0809495-
93.2025.A)5.0251 RELATOR: DES. ALUIZIO
BEZERRA FILHO IMPETRANTE: DANTAS E

FICUEIREDO LTDA. ADVOCADO: EDUARDO
WACNER MEDEIROS - OAB RNI2793
IMPETRADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB (ADRIANA CARNEIRO
DE AZEVEDO) E PRESIDENTE DA COMISSAO DE
CONTRATAÇÃO (]OSÉ ARAÚ]O DANTAS JÚNIOR),
ambos da prefeitura Municipal de Patos/PB.
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SECURANÇA. LICITAÇÃO. REMESSA
NECESSARTA. INABILITAÇÃO POR EXICÊNCIA
NÃo pREVtsrA No EDlrAL. VINCULAÇÃo Ao
INSTRUMENTO CONVOCATORIO. AUSÊNCIA DE

PERDA DO OBJETO. ILECALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. NULIDADE DOS ATOS
SUBSEQUENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
REM ESSA N ECESSARIA DESPROVIDA.
l. CASO EM EXAME Remessa Necessária de
sentença concessiva de segurança em mandado
impetrado por DANTAS E FICUEIREDO LTDA.,
visando à anulação do ato administrativo que a

inabilitou na Concorrência Pública n" oo7l2o25 do
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Município de Patos/PB, bem como dos atos
subsequentes - habilitação da concorrente,
adjudicação, homologação e contrato firmado
com TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM
ENCENHARIA LTDA. - determinando-se nova
análise dos documentos de habilitação conforme
critérios objetivos do item 7.39 do Edital.
II. QUESTÀO EM DISCUSSÃO
Há três questões em discussão: (i) definir se houve
perda superveniente do objeto do mandado de
segurança em razão da adjudicação,
homologação e contratação anteriores à
impetração; (ii) estabelecer se a exigência de
experiência em obra com finalidade educacional
encontra respaldo no Edital e na Lei n" 14.13312021',
(iii) determinar os efeitos da nulidade do ato de
inabilitação sobre os atos subsequentes do
procedimento iicitatório.
III. RAZÔES DE DECIDIR
A perda do objeto não se configura quando o
mandado de segurança discute a própria
legalidade do ato administrativo praticado
durante o procedimento licitatório, pois vícios na
fase de habilitação contaminam toda a cadeia
procedimental, tornando anuláveis os atos
posteriores.
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A Administração PÚblica está vinculada ao Edital
(Lei n" 14]331202], art. 5o), de modo que não lhe é
permitido criar, por interpretação extensiva ou
analogia, requisitos não previstos de forma
expressa, sobretudo quando restritivos à

competitividade.
O item 7.39 do Edital exige apenas a comprovação
de execução de "serviços de obras compatÍveis
com o objeto", sem demandar experiência em
obra com finalidade educacional, razão pela qual a

inclusão desse requisito pela Comissão caracteriza
exigência ilegítima, afronta à isonomia e violação
do princípio da competitividade (Lei n" 14.13312021,

arts. 37, § 
.l", l, e 67). A inabilitação da licitante

ofertante da proposta mais vantajosa afronta
também os princípios da economicidade e da
razoabilidade, sobretudo quando a justificativa
técnlca se baseia em requisito não previsto e
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gerou contratação su bsta n cia lme nte mais
onerosa ao erário. Reconhecida a nulidade da
inabilitação, impõe-se a nulidade por
arrastamento dos atos posteriores - habilitação
da litisconsorte, adjudicação, homologação e
contrato - nos termos do art. .l49 da Lei n"
14.13312021, que determina a nulidade do contrato
quando eivado de ilegalidade no procedimento. A
determinação de nova análise dos documentos de
habilitação, com estrita observância dos critérios
editalícios, preserva a lisura e o devido processo
legal do certame, permitindo a retomada do
procedimento a partir da fase saneada. lV.

DISpOSITIVO E TESE Remessa necessária
desprovida. Tese de julgamento: A perda do
objeto não ocorre quando o mandado de
segurança ataca vício de legalidade na fase de
habilitação, por se tratar de ato que compromete
toda a cadeia procedimental. A Administraçào
Pública viola o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório quando exige requisito
técnlco não previsto de forma expressa no edital.
A nulidade do ato de inabilitação acarreta a

nulidade dos atos subsequentes do procedimento
licitatório, inclusive adjudicação, homologação e

contrato administrativo, conforme art. ]49 da Lei

no 14.1331202L Dispositivos relevantes citados: Lei

n" 12.01612009, arl.14, § l"; Lel n" 14.13312021, arts. 5",

37, § 1', 1,67 e149. (Tl-PB - APELAçÃO
/ REM ESSA N ECESSARIA: 08094959320258.15025],
Relator: Cabinete 19 - Des. Aluizio Bezerra Filho,2'
Câmara Cível).

Consu bsta nciando a presentê decisão, destaca-se que a Recorrida

apresentou atestados de locação de camião-caçamba com capacidade de 12m3.

De modo que o objeto do edital exige camião-pipa com capacidade mínima de
gm3. Assim, a operação de veículos pesados de 12m3 demanda capacidade
logística que supre e supera os requisitos de um veículo de 8m3.

Exigir que o atestado mencione especificamente "camião-pipa",
quando o edital solicita apenas a compatibilidade com o objeto, viola Princípio
da Vinculação ao lnstrumento convocatório. o Tribunal de Justiça dê santa
Catarina (TJ-SC) reforça que, embora o formalismo seja necessário, ele não

deve extrapolar o razoável ao ponto de desconsiderar a justiça da disputa e a
aptidão de particulares idóneos, vejamos:
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REEXAME NECESSARIO EM MANDADO DE
sECURANÇA. ADMrNrsrRATrvo. t-tctraçÃo Nn
MoDALIDADT ppecÃo pRESENctAL. PRoPosrA
VENCEDORA APRESENTADA EM
DESCONFORMIDADE COM O EDITAL DO
cERTAME. nusÊNcta DE TERMo or RrrrRÊNctR
PARA coveRoveçÃo DA cAPACIDADE
rÉcrurca. rxtcÊNcta coNTlDA No Éotro
LICITATORIO NÃO CUVPRIDO. MUNICIPALIDADE
QUE SACRA A EMPRESA COMO VENCEDORA.
oFENSA AO pRtttcÍplo DA vttricurnçÀo no
EDtrAL. NoRMAS rotralíctas DESCUMPRIDAS.
REEXAME NECESSARIO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. "Ainda que, por vezes, o formalismo
extrapole o razoável no julgamento das licitações,
há exigências técnicas que não podem ser
desconsideradas na medida em que interfiram na
justiça da disputa. A atenção aos termos do edital
aparece como uma garantia de todos: dos
licitantes, que se submeterão a análise uniforme;
do interesse público, o qual, diante dos reclamos
importantes, terá a perspectiva de contrataçâo
por particular idôneo (TJSC, Des. Hélio do Valle
Pereira)" (TISC, Agravo de lnstrumento n.

4OlB485-lO.2OlB.B.24.OOOO, da Capital, rel. Pedro
Manoel Abreu, Primelra Câmara de Direito
Público, j. l6no/2o18).
(TJ-SC - Remessa Necessária Cível:

5OO3I17142O2OA24OO2A Tribunal de Justiça de
Sa n ta C ata r i n a 5OO3917 -1 4.2O2O.A.24.O O2B, Re I ato r:

Sérgio Roberto Baasch Luz, Data de Julgamento:
0610412021, Segunda Câmara de Direito PÚblico).

De igual modo, o Tribunal de Justiça do Paraná çru'PR) ressalta a

impossibilidade de a Comissão de Licitação alterar critérios de classificação ou

desconsiderar experiências comprovadas com base em critérios subjetivos e
inexistentes no texto editalício, senão vejamos:

EMENTA: REEXAME NECESSARIO. MANDADO DE

SECURANÇA. EDITAL No 22712022.

CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS UPAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINCA.
ALTERAÇAO SUPERVENIENTE DO CRlrÉRlo DE
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cLASSTFTcAÇÃo Ev cERTAME púslrco. TEMpo
or rxprRtÊNCIA pRoFlsstoNAL tNFERtoR A 30
(TRINTA) DIAS DESCONSIDERADO PELA
covrssÃo DE r-rcrraçÀo. rNexrsrÊNcra DEpprvrsÃo Eorralícra NESTE sENTrDo.
ReltcaçÃo Do pRrNcÍpro DA vTNCULAÇÃo Ao
INSTRUMENTO CONVOCATORIO. NECESSIDADE
DE coMPUTAR A EXPERIÊNCIA PRoFISSIoNAL
AINDA QUE INFERIOR A 30 (TRINTA) DIAS.
SECURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA
EM REEXAME NECESSARIO.
(TI-PR 0002657322025A160190 Maringá, Relator:
Carlos Mansur Arida, Data de Julgamento:
17/0612025,5" Câmara Cível, Data de Publicação:
o4loTl2ozs).

Portanto, a inabilitação fundada em mêra divergência de
nomenclatura configuraria excesso de formalismo e restrição indevida à
competitividade. A Administração deve privilegiar a proposta mais vantajosa
quando a aptidão técnica operacional está resguardada por serviços de
complexidade equivalente ou superior.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e considerando a conformidade da documentação
com o edital de licitação, a Lei no 14j3312021 e com os princípios da
razoabilidade e do interesse público, decido:

l. CONCEDER PROVIMENTO às contrarrazões apresentadas por MANOEL
DIAS NETO ME.

2. NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por CONSERV CONSTRUçÔES
E TERCEIRIZAçÔES LTDA, mantendo a decisão de HABILITAçÃO da empresa
reco r rid a.

Caririaçu/CE, Em ol de Abril de 2026

RICARDO NT
Ordenador de Despes UN

os
do Ceral
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